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EMENTA: EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO.
CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO. PORTADORA DE FIBROMIALGIA.
TELETRABALHO. POSSIBILIDADE DESDE QUE OBSERVADAS AS DIRETRIZES
LEGAIS. REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA. IMPOSSIBILIDADE POR AUSÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL ANÁLISE LEGISLATIVA. CONSIDERAÇÕES.
1. Considera-se o teletrabalho como o regime em que as atividades de trabalho são
executadas  fora  das  dependências  físicas  do  órgão  ou  da  entidade,  de  forma
remota, mediante o uso de recursos tecnológicos e o estabelecimento de metas,
prazos  e  entregas  previamente  pactuados  e  devidamente  aferidos  pela
administração pública.
2. A lei que rege o teletrabalho perante a municipalidade consiste a norma de nº
4345/2020 que estabelece os regramentos para sua concessão, os quais devem ser
observados, inclusive conforme artigo 22 devendo haver a devida regulamentação
da lei por meio de decreto.
3. Quanto a redução de carga horária/jornada, há impossibilidade diante da ausência
de previsão legislativa municipal específica quanto ao tema, sugerindo-se a edição
de norma, caso seja do interesse do Alcaide.

Acórdão
Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos,  acordam os  Membros  do  CPROGE:  “O
Conselho, à unanimidade, acolhe o parecer nos termos do voto do Sr Conselheiro-
Relator”.

             Thiago Lopes Pierote                                            Lucas Gava Figueredo
      Presidente do CPROGE                                          Conselheiro - Relator
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